
LEI MUNICIPAL Nº 09 DE 04 DE ABRIL DE 2.007 
 

Cria o Centro de Estudos Supletivos de Itapagipe e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Itapagipe/MG: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º   - Fica criado o Centro de Estudos Supletivos de Ensino Fundamental e Médio – 
CESU, em Itapagipe, como órgão da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da 
Prefeitura Municipal de Itapagipe. 
 
Parágrafo Único – O órgão a que se refere o “caput” deste artigo denominar-se-á: 
 

CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS “IZAULINA SOARES RAMOS ” 
 
 
Art. 2º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, se necessário, a firmar convênio com 
a Secretaria de Estado da Educação do Estado de Minas Gerais, para a execução do disposto 
nesta Lei. 
 
Art. 3º -  O Quadro de Pessoal do Centro de Estudos Supletivos será constituído por 
educadores e profissionais indicados pelo Prefeito Municipal, obedecidas as normas legais. 
 
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta da dotação própria do 
orçamento em vigor. 
 
Art. 5º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 04 de abril de 2007. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

ELIZABETH BARBOSA DE ASSIS 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 


